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1. Objetivo

Esta Norma Técnica tem por objetivo estabelecer as condições de higiene e conduta dos ambientes de Bancos 
de Leite Humano e de Postos de Coleta de Leite Humano, visando a garantia da qualidade nestes serviços e 
sua certificação.

2. Documentos Complementares

Na elaboração desta Norma Técnica foram consultados:

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT- 07.21: Ambiência - Limpeza e Desinfecção de 
Ambientes. Rio de Janeiro. 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 11.21: Higiene e Conduta – Funcionários. Rio 
de Janeiro. 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 14.21: Higiene e Conduta – Ambiente. Rio de 
Janeiro. 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 48.21: Ambiência - Localização e Infraestrutura 
Física de Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano. Rio de Janeiro. 2021

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 49.21: Ambiência - Manuseio de Resíduos e 
Material de Descarte em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano. Rio de Janeiro. 2021. 

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 51.21: Biossegurança em Bancos de Leite Hu-
mano e Postos de Coleta de leite Humano. Rio de Janeiro. 2021.

Brasil. Ministério da Saúde. Biossegurança em saúde: prioridades e estratégias de ação / Ministério da Saúde, 
Organização Pan-Americana da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 242 p.: il. – (Série B. Textos Bási-
cos de Saúde)

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desin-
fecção de superfícies/Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – Brasília: Anvisa, 2012. 118 p. 

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC 222/2018. Regulamenta as Boas Práticas de Gerencia-
mento dos Resíduos de Serviços de Saúde. Diário Oficial da União, DF, Brasília, 22, mar, 2018 Brasil.

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC N° 110, Regulamento Técnico para produtos 
saneantes categorizados como água sanitária e dá outras providências. DOU 08/09/2016.

 Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC N° 216/2004 - Dispõe sobre Regulamento 
Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. DOU – 15/09/2004. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e de-
sinfecção de superfícies. Brasília: Anvisa, 2010.

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº 171, de 4 de setembro de 2006. Dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para o Funcionamento de Bancos de Leite Humano. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 5 set. 2006. 



3. Definições
3.1. Condições Higiênico-sanitárias: condições estabelecidas para orientar e padronizar procedimentos, ten-
do por finalidade assegurar a qualidade do processo, sob o ponto de vista da saúde pública.

3.2. Biossegurança: Conjunto de ações voltadas para prevenção, minimização ou eliminação de riscos ineren-
tes às atividades de pesquisa, produção, ensino, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, visan-
do à saúde do homem, dos animais, à preservação do meio ambiente e a qualidade dos resultados.

3.3. Desinfecção: processo físico ou químico que elimina a maioria dos microrganismos patogênicos de obje-
tos inanimados e superfícies, com exceção de esporos bacterianos podendo ser de baixo, médio ou alto nível.

3.4. Equipamentos de Proteção Individual (EPI): Todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo 
trabalhador, destinado a proteção de riscos suscetíveis de ameaça a segurança e a saúde no trabalho.

3.5. Equipamentos de Segurança: Todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 
destinado a proteção de riscos suscetíveis de ameaça a segurança e a saúde no trabalhador.

4. Considerações Gerais
4.1. A limpeza diz respeito à remoção de sujidades e detritos de forma mecânica, a fim de reduzir a população 
microbiana de um ambiente. É o primeiro passo em qualquer procedimento de higienização. Os métodos 
de limpeza são determinados de acordo com o tipo de superfície e a presença de matéria orgânica (sangue, 
fluidos corporais, etc.).

4.2. A limpeza técnica é o processo de remoção de sujidades, mediante a aplicação de agentes químicos, me-
cânicas ou térmicos, num determinado período de tempo. Consiste na limpeza de todas as superfícies fixas 
(verticais e horizontais) e equipamentos permanentes, das diversas áreas do serviço. 

4.2.1. Para planejar um adequado procedimento de limpeza deve-se ter em conta os critérios de classificação 
das áreas, o fluxo de pessoas, materiais e equipamentos a serem utilizados e a frequência necessária da lim-
peza.

4.3. As áreas a serem limpas podem ser classificadas como: área crítica (oferecem risco de contaminação), 
área semicrítica (oferecem menor risco de contaminação) e área não crítica (áreas onde se encontram os pa-
cientes, mas não são realizados procedimentos clínicos)

4.4. O serviço deve possuir infraestrutura conservada e materiais adequados para a limpeza; dispor de ma-
nuais, normas e rotinas para a realização da higienização do ambiente e contar com profissionais capacitados 
para tais atividades.

4.6. O processo de higienização pode ser classificado em:

4.6.1. Higienização concorrente é a limpeza e desinfecção realizadas diariamente, incluindo pisos, instalações 
sanitárias, superfícies horizontais de equipamentos e mobiliários, esvaziamento e troca de recipientes de 
resíduos de serviços de saúde, de roupas e organização geral do ambiente. Trata-se da limpeza realizada dia-
riamente de forma a manter os ambientes isentos de sujidade e risco de contaminação.

4.6.2. Higienização imediata é a limpeza e desinfecção realizada quando há presença de sujidade e/ou matéria 
orgânica, deve ocorrer sempre que necessário.



5. Considerações Específicas
5.1. O profissional responsável pela limpeza deverá ser treinado e capacitado para sua atuação quanto utilização 
correta de equipamentos, produtos e paramentação de acordo com a norma BLH-IFF/NT 51.21 Biossegurança 
em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano.

5.2. A rotina de higienização de Bancos de Leite Humano e/ou Postos de Coleta de Leite Humano deve ocorrer 
da área mais limpa para a mais suja. Inicia-se o processo de limpeza pelo teto, seguido das paredes, janelas e su-
perfícies, e em último lugar o piso, segundo a norma técnica BLH – IFF/NT 14.21: Higiene e Conduta – Ambiente.

5.2.1. Paredes e divisórias, devem ser limpas de cima para baixo, em movimento único. Tetos limpos em sentido 
unidirecional. Pisos dos corredores e salas, limpos de dentro para fora, de trás para frente e nunca realizar var-
redura seca, por revolver a poeira e os microrganismos, dispersando-os no ar ambiente. 

5.2.2. As superfícies devem ser limpas diariamente com álcool a 70% e em movimento unidirecional, nunca em 
vai e vem.

5.3. Produtos com substâncias voláteis (liberação de odor), não devem ser aplicadas/utilizadas em área de ma-
nipulação de leite humano ordenhado, devido a propriedade inerente do leite humano, que possui capacidade 
de sorção da lactose, absorvendo e adsorvendo tais compostos voláteis, ocasionando a não conformidade do 
produto.

5.4. Os cestos de lixo devem ser esvaziados sempre que atingirem a capacidade de 80% e lavados semanalmente 
com água e sabão ou quando necessário.

5.5. Manter os equipamentos de limpeza limpos e secos em depósito específico. Possuir equipamentos de lim-
peza exclusivos para os sanitários.

5.5.1. Nunca deixar equipamentos de limpeza imersos em solução, pois pode diminuir sua vida útil, além de 
servir de meio de cultura para microrganismos.

5.6. O lixo deve ser recolhido sempre que for necessário, segundo a norma técnica BLH-IFF/NT 49.21: Ambiência 
- Manuseio de Resíduos e Material de Descarte em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano.

5.7. É necessário determinar a frequência de limpeza de cada área do Banco de Leite Humano e Postos de Coleta 
de Leite Humano, observando não somente os horários pré-estabelecidos, como situações onde haja a necessi-
dade pontual de limpeza.

5.8. Em situação de endemia, epidemia ou pandemia, o processo de higienização do ambiente dos Bancos de 
Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano, devem ser intensificados de acordo com os critérios do Ser-
viço de Controle de Infecção Hospitalar.
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